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CoNTRATO No 20260í39

TERMo DE coNTRATo DE AeutsrÇÃo DE BENS No
20260139 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
pREFETTURA MUNtctpAl DE sANTo nrurôuo Dos LopES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNP.LMF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Sec. Mun. de Educação, e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 35.'162.04910001-25, com sede na AV MARIO ANDREZA, AMSTERDA/SI.11/OLHO
DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).MARIA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador do(a) CPF 254.529.403-91,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para Aquisição de
Brinquedos e materiais pedagógicos destinados a Secretaria Municipal de Educação no município de
Santo Antônio dos Lopes-MA. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de ReÍerência.
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PrêÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO AUTÔIIO DOS LOPES

PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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PreÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
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:. !ra rI.riv. -.
aÊ Ei.àixê :.s..,.-:?ê: l.i.i ênà.áô môrôra ôl K1l

.nri1, ...rienã.á- f;i air,,àI,
a!i-.s {ie Encàir. L,ere:,voive; aoo.de.aÇà. n.Lorô
.rl.Lr1, ..!rrlen3.:D lrl nà.1à1, ôr:êntâçàc es!rciàl .
,,,r.n.iôná1iLiJle. ll.,mln,si.àô: 5 .uL.s .ôlôri(los !uê

sr. ser r.rhànhô vãrià própôr.rô.ólmÉrlê,
rir l. !L. . íài.: ieh :pr.rrna.iane.ie 12.m :lê irds. - .

ce ba3! drL.r:rc anê.!e.caTà ErcLll5lvÀ,1,f:",. rr rrJ.
1,i :3tLa.rrrhr:r:. -.. r:ns:

.r:r r'..rliâf,te. :-ne.s..s: j, Y ll cv. acTÀ êx::,ts:1.i
:à.i. /nqr:s ê" ês!!íâ, .êrês:rFêr
.a irãqr Í arrlhà.:Ê- aine.saê

r-ners.ês: r.i I ra c]r. aoTÀ axa-L:i:rt
23 Ei.â. - c.nfê.ci..acô êm HDF :3 i NIrÀtrE

23 1,.,ãs .orie..i.nad. en L,l 3

r- l-

:.ii: F.::Es. dEve.à. s!

drágLà ã:ôxrcã, .ômpôs:. !ô. : C

.s: Cordlnha, Ha!rrnia, S!rdo, cadeiranLê cDÍ

^"r.ó Llr.â::.o EÍ ]:rí Têr5: :!âs.s. dêuê.á. sêr
s,1l-s.:.. r r. r.r.aa. .ndi __oq. C.re.-,

.àià -:à. rri.d).:...iôs ridr,.'idualiêntê êr
Í-1.:- i: p.lrF:.!:

::rr.:9r!-anLê:
5:ê..ãc -lê 9..:.s. T.rrê. ê.
L.:rr,l -j:.jân ê: ên êsluna l,ãqur dih
rí'L:errà: :ie p..L!.. r! là., ã. pe.ãç sáo !ràrdc. .
l,'r1.. ên !sp!Íê Me l|lrsr : rx9x4 cn, 23 Fe.as, :oTÀ

il!,,:ià a:xrse.alrÉ if.lrr,.lurl ÀLrr. 62 !ê.às, Á..n.i1.i fNlrrÀI)Fi
i.,.,,{tqi êÍ ialxa ô. Lrd.lê:,r,
Ls,rà]" alis:nàirê I-,1;wlrual !2 tÊ,rr.
À :iti. i,IãCàs .r : à1xr ir rád.ara, :ap est : r,rÉir.i. .Jrnn

arillra TeràDê,:tr._. i:.Lrsà. 5.r.iài - 1a Pêrs.r:âqêns !11]ÀrE

rãÍrlra rerrpê:Li.â ic.:::sá. :.cr-àl - -, Pe.scirq:.. -
?.:Êi.s iÉ race:.ó

Ê, r; ie Íôilâ., Il.sa ..n àr,Jà:lôr,
D.fl.ieit. ftsr.r.ôm ur pàr de FLleràs

.1. ,,)r L;rpr leriltrir.\lr, red:.Ll.3a r 23,s r 6 :ii.

o

o
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Preíeitura Municipal de SanÍo Antônio dos Lopes

lã,rrâdâ .:ôr pêl -:.,1â dê !. . -'. ê.côl)iiJe-

Eã.t,.hes Famllra mrs.a, kir..ir
!rir,ànàÍênte ri pecis. a.racL
.!-anLô.hÉs - íir Fà1L..hes Fanrlrà mis:a, t_L c.r
p w'-o td'1 í" , .

de rer...rir ir. .onreccronàd.5 (:ébe?ã êm êspúh4
rE,esLic. Ér .,r1rdi.e, (narerLál .rF. malLá, prôF:,.
9rrà :.r.:-EL!.i . .1. rà....hes, , cs ôlh.s sá. FIa::i r.s.
r.,,:.le l:rFel Fâr.e rxrt.:: r=v.i:iir d!

65,294 t. 416, l3

'tl,i::e .,:rneLI-. : pr:t-- i.rerin riv.s:il:
' J:,", : l

: eriÊ..i- J! Íesn. ràLÊrrài qre .eves:e à
le :ã. Tàrârhú

40 cí, L:ôTÀ:xalusrvÀ
rFolclôre) CollrnLo,le ra.Lo.he r:ot.-or€ UllIL,ÀDE

.onjunro dÊ perscnaq
lE.lcl.rÊ) - cônju.L. dÊ fànL.chê (fôlcIôrp)
ju.rô Je pêrs.nàgêns de co.Los Fopula.es

:.:ân.i. aa:a 'i!:!a.E

!e.r.ch€s irr s tar ras

5 Fêrsôôàqêns: á s€reia, ô
r iirruprrâ, m!1r-sem-.âlic.-a

i.ss:ii ã.essó:irs
:.:.1'rc r. r.:..rrgerL i:ar.5.r:á(1.. .Ê.lo e enb:.. re:
.É s:.ôL- j. :r;rrr.'. !!.
ir'r r:.al I acTn atcl.Llslr'Â
fa.a..hê! rr.f Ls!ôei K1L:.nF.s.o
s, c..fe.rcrôncdôs em fêltrô

krr a.np.s rr
e dê.arnes êí E.'/ À

. .rr)nd. T;i.d:h.
l3xla, ..r 5 .in,ddoes..dd <it ldã e re..menddda de C

(rr .]e rr.:o.te! a.ihà1ç.1.Féstr.ôs.ô'i tllT
1a pc.a:r Ír J r r ( . r e r I s I i .i a s - M
.-.ir!Lh€. - rn:mrr:, d.'nésLr..s i:r 11

Fêl rr.. aôntú. .

F:ireqe-., GaiD, arrà1. e:àir.l:a, tr-,.nsÕ€s C! p...iu:.
:." êii"lrreh: l.' r ll

I I pê;as.
á I à..s. :rrÀ Exa:-r-sl,IÀ

: 3àlà.ç. Êe!é arr!nÇa Brrr,queCo

::t'

_ r.âié/.1.h-! r r.5r '
riqãr:a) leJr.r,i:1,44r ..np. Y L', -i3n larg

J.r -rr.r., rler dp elrsrr.ôs.ôicrid,s c
: Írllir isoÍéLr1I íêii:r êm EvÀ, riCrr'

dê 3êsê.hô c âd UNIDÀDE
J.i!Éi,ie li r:.!ll

.iáss -.. r.qô dÉ deiE.ll. r

_ :.,r.1. Àli! -ltr Ff1?, " ..ap.st,c !.: I

rare:: - nprecEn_, Fri.ôçã..1ê ân!l:l.s

rr,êl:. Cr:r.Li Cnfe oêl:nitrô.o.r.r.e f,
I .aràlh. .ôÍ 60.rà::d:

i.irs r:i5.1-,d.i. ê. pàp-l:a::à::ês:s1ên.e), - ba.ai'.
'--,r iC.,t.-rr. r.:::êll.: iir:ir.Jôó êr p;rei .n:::.

: (t3b.r.ê.r: êm E,âpê .ãriào r-st.tôntêr, I qizês
'r. .êrd l..re, !trv.r.as), I -íÍr!ilrÉLâ rrârii.àd5 .n
plár'-.o rÉ!i:rr.rLÊ), 1 àpàqrLi.,. E I manúal ,lr.

t.q..l€ lesefh. t !lr?r.haÇà.. contt l(_IDÀrE
ni. I tãb,,le'r.
::o3eÍ: À;à. - _.J. dE d€se.i,. e r1:rrnhàÇã. .ôi:ê.ri-
I -:rr:e:._ rabrrrri. :. .ãpel . rrtà:

.e_: t:..i.rrrr 193 .ái.as, 4 pÉle:;

.!.!eh.l]n
. ]. .Í, :-a.qLrl: r3-D..1
. Já !Énlr :à cil.iid. oL râ.lrêz ,as aórês. Àit::á:
C.a. r,ár(lL,r.. r3.CC .m. C.mp!rmenLo: 13,C0 .r,
.: .150 i, J.!. c.lfri.to.! lêirez Dàs
ês .om : I p.aàs/ ur dàdo Je 6 .ô.os e Ln iàbll-i:!.
:r', r r '-. .1. L'

C rnfe-.!.nàJ i

i'.
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

2A,AA

50,00

21,334

2É,124

3t,0cc

25.414

546/ 60

451,30

534,40

1 .21a, CC

1 ,210, 50

.:'TÀ E]{.:,]:1/À
JLg. la leri:i:. ELIL.â: ?e, TÊm.: Pr.f:ssões, .enÍ€.. 1':rt:À!E
i..àdr en nar, .,,q peÇâs inp
J.9., rlâ Men:,) iá Eilcati'à, pr.fissÀes

a. i .dl' -j - l', p-,. : rI .-. ."
!.ircrôrra,.dCà Dna medindo épr.xrmoddmEnr ê
!Cyrnx:,rnm,cr.n.jr.,1.nàd.s em ÉsLoio de r,.trpr.!rI-:..pr.jlssaês.
-1:S. *sr:i. Joqô Edu,:nr:v, DÉsàa:. dàs Jri::ÀNE
-::: s 52 tsásLa-s;:

::r. Je.ra:. r.s.:,: :là.
i:ies ,, Éas-úes ê -qr.drt. p€rfe:.o FaYà estrhular À

À renaria ê a i.lêrLiÍi.a.á. Càs c.-es.
Esse toq. é r..l1.adc pá.á ci:ánÇàs á pâr:ir Ce l.:.s.

Jó9. dÊ En.dlrÊ u.-êà.ô brinquedô êducãLlvo nurL. u UNIDÀDF.l
Lr1. Lhd !.an.]ê,.!. ile 5n:aixe ).êà.. - LrinqJê.1. êducàiivô nuiL.
.:r1. :.Ír JLênl. fr..l! ,l ) nar. com ! J!!i!
rle an.ai^. o.er:!

! .' :rrr rf. !r - \lr- r
:::"ãrs : :. êxrs'ê: p.. -á. À :::àn:. ap!êilê jê t.ri.a

.s - , _t r,;. ., J
rÉ"!i::c.la Fr.re.r'::ã. jã ràL!reza. Àléa o.;
rEs:.r-l er . ..:.d-.;cê. cc.ceitr.cá. e
rát..11:r. :àm;rr.: la.: ,: :2.Í x 0,5ctr. ao:r1

-r.1. T.rr. Ir:e:)ge..e f:aCcrra E.), tuêCô Ed!ca:1v. T UNIIADF
.r, Trade. arpe.r lr.aÇaês: Br
J.-r. T.rre ntêt:lê.te !]acêrra 3.inqúêdô EJ!càtiv. l,r!
:rr.le rrsl,e.: I .rÇ.re5 :r,iqJetl!

r.i. er nrde - rr
s.1dr: 1r pr:.:às aê .âcê:ra 9if,.â.1ô5 ..n

:1 i..: -:.n::d,r. r.tar :t! p-ir5 d.
_.?.: l4 Ê!.às. i..ãl:9.r: 2ax:J!Ê
q-'09. Fe.:....)ai. " !a.-:r Lrés a.cs- rro'l À

,-.f..€ ar..r .or 2C :r.ci C.1.r,dr. FundamênLd1. a. l,rlIr,ÀLlE

-.q. dp .in.:i r.rL 2a Pi.ôs aô1ôrr.l.s tunoàmêntal

!in.. de 'inderrr . o1.rrrd.., prntadr i.,x LiiLa a t,as. d.
áqua e..^r.à âràreLô, âzli ê vêrd.,

pãr:rr los : ã.!..

:
rLr: i!,i dx.s. c;3ntidaf€ dc ?eÇas: 0l

roarri t lcortun
r.lêlos e,n illF ,aedrri. 50m r 30mr t -lLih, 01
.r:isra1 riún iI.a mecl.o. l.-ilrh x 115,m '

ráa:..enrver.:dà,àpe

: !1rr!rrâ !ê:lâ?.9:jo

Peaal. ) .. rabr r:._.

,: tr si,i:rn,,ri. - 1:

sÉir:rrdo 1..: '.' : LEi

r!r.xi:à.jas:2rc. x

:eçd, Qjê 5Ê !.carrãr

z . jôgâd.. d€ l.rra

. e dà àss..rãÇá.. .ô.iéi .l!

!lasri.r Íàrr';ô, rÉi -ô cn id

r3e €s. rY..

Pe.r. 1:c sê
!ê Alsun Àirnâ I

._er:r) L:rtêiàs Dê liq:rr: E
E Nônês Fâbii.r.l.5

.-.qô D.rna.. ,ré sei Lêr lndüz . j1gàd.rr de forma ilr LINIL,ÀDE

ii.:Íi.r É cr'..1:Cn, a
::.ê: dê orrt, r.. rê:.

,.:re:á: ::xsr.rd:s i-lr:1crIs

..9. Ér rr. . i.re iêr a. aL-er rv.

.:i:àr:ubtrê.ôês E s.mês Srn

.]ôJ. sriq...r:Lài TÊn a abr,ê--rrô
E:é..:f,r:rJt)Lrài,r.3E s.nàs riinplÉ.. a..:éfr:
Ta)ru1êiriir 1F(l)ri.ad.s Eí Papêl rr4r::j Pesis.enLc), r6
aãrteLas rl._dhri.r.tas F)Í Papcl .ariàn FesrsLente), I
aéba.rl. ll,éFeL), LnrrrulaÉs (PaF,eI) (ra1i\

q. ie !ànE1i.hâs espe.:f1.acôÉs: rÊ.ôíe.lal. à Far
r C-- Ci anos ?.lime.sÕes I
.rô de p:netirhJs rcc.nendadô à par!

al ànns r rlimênsôes da embal..Jêm: (:rÀ) 48 x 1S x
: Cl !J êlã dê prêssãô : al .âÇàrô1à

C4 La lher€s
h3, r3lir.rlr e t.rl r'.1- r

o
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

1ir Ànrm3rs dá Fãze.d. - l(rr contendo l2 pêcãs .er (t f.rrr.:-.à. lNMETIr/, pes. i1,50
IrL À.imais.iã Fâzenda 1{rL ..r.rend. 12 !éça:_n.tr1r.àÇ;- 4,10, ÍaLeiiat p]ás 11..,

i L élrliirre ..:rirlric- - o Fir -r..i!ên: lC c.:e: IrIT
!. rnc.: arl..r.r.s ôê 2l .im

i.'. d.1: êàa. r.Lr,,-r.alê - c lir. a..:;r: ll a-.ês
r'rr:Cas) -l .r:::irr.: rI
..d: j: arlã. 2, r)Í, !: Es.:aJJ dc À.lrlrlrj= t.!r;,s

\7-.'r, !: ríirl

Fi Lr:1qr€d. edu:arrr. Dadn NLmé:r.. a:b.
eLjiàs - Em Espuma 20 Ch x :
r:L BrinquêCo e.llcatrv. Da.lô Nuné.i.ô
:àrõ.1êrlsLicàs En EsÊumá 2O cn x 2C Cn (i.:/ 0l
PÇs. I.lãrtê hinima recomendada: ã parrrr de 3 anos. coTÀ

14,0C

21, 090

19,030

212,934

L .0 54, 50

2.Crt,2a

3.e2,42

e i,.Lra.hã, niniatura, m
(1. n! 1l pêÇrs la.oss.uro5

, rrr,rhr, Í1.r:L!:i, n..lrfrr ni.rnrr: 0É .n x u9 .n
tr'8. ãrs Pei.qj!ii.s Àlrábê-izi.ã. Àuri:í. «:I
,1r .. -.mpos!. !,.r :
l{à'.r rrs :e.agaqi.,is - rifal-..irzà.à. :r:rsr. - a

a.: :
:rr!etràq.?-..j-

.i:ia,i:r\ r :s Er:c__r:irr ,::i::::s ::::eJ3.:i ip.s:r,ê
!.:.!1 r raia Ài Lr .an:rds,

- ..:êta Pará q:àcr. f,!àn.ô
iisr.., e..rderr,adc ê rênanioo

..r !,.1:r.ê:ã- .êu:,,1:ávêI
-às.!êve'ê ãpàgâr quânrâs .êzês f.r _ê.essári.. ÀaERTE
:r:j .:rr:rrrcs rj!rLcj-lú. Pain<I À1 capa + Reró910
Àrà ó!i.r - -2 p!;.s Íórers
rilLiriàl r:uLilizávÊ1 - p!rm1'-.n.li es.reve. e àpâqar

pia: r i I i.Jdô
i tr.,ôs qre Íàr.r. às h.r.s

sã. rÊ,-.r:àià5 - 1às<r, ..nferi.d. ur
n3. Fe r:s. aoTÀ ExaI-UsI'À

l:f.rhE P.rs.nf,q-:: .i.r:o.:, _.rr...reri5::rã: -
r ],].:l:f,êr. !:ã1.: ia]

LnriLàCes. !:ã..r-r-
.rr '';1.::,1. a:rr. , c

e.s vá. ró iás
o .1ê:ãlrÉr. I 'a.- :e...Ên,ià.iã.

Tó !: l, :.ifr;.,.nalé çr
!eÇ3 1er1.,1 .!

Ír' !r=nn:iàTa:ii, ::.fc...in:"dà
.rJrl.c , cala !:Ç; nedind. r.
m, n: tr. : rx50r4rn,

!.ir9rôprIer. ã: !::

EÍ p.1ipr.:-rl--..

rinlô 2a r,ê:âs

I..e:iqe.Le - cônLeLll..ln Erbàlaqen: Dr ra UN

'tstrar:rv. e .ir alà
rnieliqenLe a.nteúJo dá Embâ1ásê:n: Cr

ir. llusLrati,. e 2t p:r.ds .ôn n.Cel.s de
em. Lrêdrda:: :rbr =i..: l0.m x rc.n x 2.n Pla.as
êl.i 3.n x 6,ii r 3nF. l':aterla:: l,lêoer:ã
r. r.r_ Ce Se t!:rr.r.

' :.lese:i.: s.rLrJó. -,.h êlê às.i l\
|::c.r:. ÊxÉr.ir]. r :

.:r Yêgré:l.r -: :.sê:li. sor--rdÕ. aor el. as

ir;á.,:lgâr:sf,.:

A::rberrr-;i. - l

- -a J.ô.. sàô r! j.q.s..n

.rr -i :e .rrbi:har .riãiçã! er Ci:ere:.Le:
'i,r. .ir d irbeLir:.àô. aonju.L. ..rpó:.ô F.r: 1

^:ràrêr. 
si1ábr.ô. 2 L.r. lêirn:à. l- lLÉDra

,]iêcr-s1lá)ricó. 4 À1frl)êt. ,lDsrrã.1.. t- Dôninj
,,,ÍLr.taLrd! à irisL;rlà. ri s4!-êr!ia luqi.a. I lonrna
,Lr,'rsà. "rlábici.3 uerarid rll.l)etrzaçào 9 ÀtrabeL.

lC Pãlavlas ÀFresentêçà-'
n'.a.trci.ra.l.s en una FráLr.a
rrãi,ã - rdêad..

;ranoe - arrp rsrc
r'r!.r !.:j 1.1ês :ranie

Dc. .êgrã. e )a

...:s,,.. ês ! á.tôs

Íãie.d de L1DF medi.d. 4:
r"d-, 2 dlças d€ sisal e

prr fnà basÊ de nlF . lrNlDÀJE

,,:llJl :i.,r2.j., a:: a-..rs ,Ê::r.lêira |l;rerrê1J r.. rNrrÀaE
':!..jt-Çã]i.s

51 .cÇai Irê
rIr .lL.a. I'is a.a.ê1:.c !e uatenà:i,rã Fãra

9 Eae.Lrr OperrÇacs Br5i.rs, SisL.hJ
D: a)rden . aL.rsse. ComplsLo lor 6-1

Fls._
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

30,00 25,400

22, taa

13, 10 0

,iê:fs lê rl3lêrrá, À..i,jr...3dâs EÍ lrrxà T-Êô EsL.rrô,
:":e ri..l. 2:cr :].d,Àcom.anh. uâ.uà: trê

3É:l À.us Nbr Nr tJa/:oj4
3:rrrú. li..

1e renórlê - I,rJi y:
- _. ja:. .c:1a-i:. c-r ll l
:j.j::r-é! aaic,:1rd: - ri-r r0.Iôq.s_., jL.L. .ôr!.s.. ;:r :3 tô9ôs iÉ I.4ênôrra_ a"oa j.q.
'-Í ã..ri1.1..adô em ,:arxa dê hàderrá .ôniênd. t0

que ..rpoY krL drs lc _-ôg.s!1!r:rrà À1fàLeri:aÇàô..Í ôLt E L:s

Âl r.LêLizâ.á. .roq. dê r,teíória Ànahris .'!!!
.iê M4ória A^inair e FlrhoL€s Jngo de VÉÍóriâ Fôrr,r-_ruê.
ê Lls1ês Jôgô de r4emo.iô Bri.que.los

i

Lr.-l!:rdàs eF r:dcr.r :F t
J5r:. ae.Te.r::J:la Pjs r.rpos:.ão: 100 pE:âs
j:rr.olr::dàs e:. iale :ê de rjglLà"

ê.nê..i.às.Ex.: rrr;.q-ln, f,êrá9ôn., q!ao r àd.,
Fe.âs h.rr.d. àpr.xiràCànê..e de:,:: x

, 5 .n àLé .:, t y !,., ] aproxrnaC.: ,r:,) .r,
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í.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta conlratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Reíerência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contrato e de R$ 173.467,07 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e sessenta e
sete reais e sete centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERGEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de n'64.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lêi no 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alteraçôes.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

o
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens seráo recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÊo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA E DA EFICÁC|A

5.1. Este Contrato terá validade e eÍicácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços
permanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigaçoes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obleto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partê, às suas
expensas;

Fls._
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lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - CientiÍicar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e
'l7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de í 990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @n. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \âlor correspondente aos danos

PREFEIruRA MUN'CIPAL DE SANÍO ÀNÍONIO DOS LOPES
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sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do mntrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, hibutárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contrâtante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriflque no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaÇões assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou paÍa qualiÍicação, na contratação direta;

Xt - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, rrc prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. í í6, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

Fls _
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7.2. É v edado à CONTRATADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúusuLA otTAvA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no '14. t 33/2021 , an. 1 1 7, caput).

! - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorÍêrEias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, arl. 1í 7, §í").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 117, §20).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.020, ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

'10.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no ptazo de 1 0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANIO ANÍONIO DOS LOPES
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nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserya-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaÉq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

PREFEIÍURA MUN'C'PAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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í0.íí. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de úibuto inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção hibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAs ALTERAçÕES DO GONTRATo

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

'11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í'1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do at1. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contÍatação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamenlo estimado, em24 de Setembro de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamenle para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANÍ pagarâ ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

D
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í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DAs TNFRAçÕES E SANÇÕES ADMtNtsrRATtvAs

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

!l - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado denho do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar âto lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

It - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

PREFEIÍURA MUN'CIPAL DE SANIO AN|ONIO DOS LOPES
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lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qre justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçâo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §90).

13.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia preslada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

13.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contrataÍ e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'lo):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

tl - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes
dos órgãos de controle.

13.7. Os âtos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

DE
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licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para flns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), inslituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO GONTRATUAL

'14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no'14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

í4.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

Fls _
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í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

'16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 09 dC FCVCTC|TO dE 2026

FUNDO DEE EB
CNPJ(MF)

CONTRATANTE
Assinado de Íolma digil.lPoí ZAV

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS osrRrBrJrooRÁ E stRvrcos

LTDA:35162049000'125 LTDA-15 r ó2049000r 25

Dàdor 2026.02.09 14O8í9 {3'00'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
cNPJ 35.162.049/000'l -25

CONTRATADO(A)
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